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PLANO DE TRABALHO 
 

CONVÊNIO 

 

1- DADOS CADASTRAIS 
 

PROPONENTE: 
 

Nome da Entidade Proponente: 

Prefeitura Municipal de Rio Maria 

CNPJ da Entidade: 

04.144.176/0001-78 

Endereço da Entidade:  

Av Rio Maria- 660- Centro 

Cidade:  

Rio Maria 

UF:  

Pará 

CEP:  

68530-000 

DDD/Fone: 

 

DDD/Fax: 

 

E-mail:  

 secgov.riomaria@gmail.com 

Nome do Responsável:  

MARCIA FERREIRA LOPES 

CPF:  

300.261.052-68 

CI./Órgão Expedidor/Data:  

 2275403-SSP-PA 

Cargo:  

 PREFEITA 

Função:  

EXECUTIVO 

Endereço Residencial:  

Av. 12 (doze) -1.654- Centro 

CEP:  

68530-000 

E-mail:  

 
 

 
CONCEDENTE: 
 

Nome da Entidade Concedente: 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – SEDOP 

CNPJ da Entidade: 

03.137.985/0001-90 

Endereço da Entidade:  

Travessa do Chaco nº. 2158 - Marco 

Cidade:  

Belém 

UF:  

PA 

CEP:  

66.093-542 

DDD/Fone: 

(91) 3183-0020 

DDD/Fax: 

(91) 3183-0003 

E-mail:  

 

Nome do Responsável:  

BENEDITO RUY SANTOS CABRAL 
CPF:  

    135.894.742-20 

CI./Órgão Expedidor/Data:  

 
2232996 - SSP/PA 

Cargo:  

Secretário de Estado 

Função:  

Titular da SEDOP 

Endereço Residencial:  

Rod. Augusto Montenegro, Cond. Cidade Jardim I, Rua Camélia 2B, 31.  

CEP:  

66635-921 

E-mail:  

gab@sedop.pa.gov.br 
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2- DESCRIÇÃO DO PROJETO 
   

OBJETO:  

URBANIZAÇÃO DA ORLA DO LAGO   

Prazo de execução da Obra: 

180 dias 

Prazo de vigência do Convênio:  

210 dias 

Identificação:  

O presente instrumento tem como objeto as obras de construção de parque, localizado 

no Vila Verde 4, na sede do município de Rio Maria -PA. 

Endereço da Obra: 

Vila Verde 4  

Coordenadas Geográficas: 

7º19’22.32” S 

50º03’01.06” O 

Justificativa:  

 

Observamos a necessidade de proporcionar lazer e conservação ambiental, em 

uma cidade que não possui em seu território, áreas públicas com essa finalidade, tal à 

importância deste equipamento na melhoria da qualidade de vida dos habitantes da 

região. 

O parque a ser projetado irá proporcionar à população de Rio Maria um espaço 

de convívio para a melhoria de qualidade de vida. Possuirá pista para caminhadas, 

equipamentos para a prática esportiva e espaço de diversão e eventos para crianças e 

adultos.   

              

 
 

3- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 
 

Meta 
Etapa 
Fase 

Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Qtde. Início Término 

Construção 
de Parque  

01 Serviços Iniciais     serviço 1,0  1º mes 1º mes 

02 Mobilização/Desmobilização serviço     1,0 1º mes 5º mes 

03 Administração Local       serviço 1,0 1º mes 5º mes 

04 Instalações de Canteiro m² 18,0 1º mes 1º mes 

05 Drenagem m 650,59 1º mes 1º mes 

06 Serviços de Terraplenagem m² 16.228,05 2º mes 3º mes 

07 Pavimentação  m² 1.847,35 2º mes 3º mes 

08 Academia de Saúde 1 m 52,74 2º mes 5º mes 

09 Academia de Saúde 2  m 66,48 2º mes 5º mes 

10 Playgroud m 27,88 4º mes 5º mes 

11 Praça de Alimentação 1 m 52,52 2º mes 5º mes 

12 Praça de Alimentação 2 m 63,29 2º mes 5º mes 

13 Bloco Sanitário m 15,2 2º mes 5º mes 
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14 Área de Pergolado m 66,35 4º mes 5º mes 

15 Estacionamento  m² 1.243,55 4º mes 5º mes 

16 Diversos  m² 2.753,34 4º mes 5º mes 

17 Instalações Elétricas  und 32,0 4º mes 5º mes 

 

4- PLANO DE APLICAÇÃO 
 

Natureza da Despesa 
Total Concedente Proponente 

Código Especificação 

444042 

SEDOP 

Repasse SEDOP-

EMENDA 

PARLAMENTAR 

 
 

R$ 1.274.817,18 

 
 

R$ 1.200.000,00 

   
 

R$ 74.817,18 

5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
CONCEDENTE  
 

1º mês 2º mês 4º mês 
          

           240.000,00  

 

           
600.000,00 

 

 
360.000,00 

 

 

Total Acumulado de Recursos da Concedente (Em R$) 1.200.000,00 

PROPONENTE 
 

1º mês 2º mês 4º mês 
14.963,44 

 
37.408,59 

 
22.445,15 

Total Acumulado de Recursos da Proponente (Em R$) 74.817,18 

6- DECLARAÇÃO 
 

Pede deferimento, 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para todos os 

fins e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 

com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da administração pública estadual, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do 

Estado do Pará, na forma deste Plano de Trabalho. 

 Belém-Pará,20 de junho de 2022. 

 

MARCIA FERREIRA LOPES  

Prefeita Municipal de Rio Maria 

 

 

7- APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE. 
 

Aprovado 

 Belém-Pará, 20 de junho de 2022. 

 

BENEDITO RUY SANTOS CABRAL 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 
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